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Corrigir rigidez do gasto é mais urgente que meta

Por Sergio Lamucci | De São
Paulo

A discussão sobre a mudança da
meta de déficit primário deste ano,
devido à frustração de receitas,
deixa em segundo plano o debate
sobre necessidade de enfrentar a
rigidez dos gastos obrigatórios. Sem
tratar desse problema estrutural,
haverá muitas dificuldades para o
governo federal cumprir o projeto
que limita o crescimento de suas
despesas não financeiras. A
possibilidade é que o teto de gastos
seja estourado em poucos anos,
dizem especialistas.

Analista de finanças públicas da
Tendências Consultoria, Fabio Klein
diz que a mudança da meta, se
ocorrer, deveria vir acompanhada de
medidas para controlar o
crescimento dos gastos obrigatórios
a partir de 2018. É o caso de
reforma da Previdência e outras
medidas que diminuam a rigidez
orçamentária. Isso ajudaria a não
manchar a reputação da equipe
econômica e a reduzir o risco de uma
nova redução da nota de crédito do

país pelas agências de classificação
de risco, avalia ele.

Reduzir subsídios e acabar com
a desoneração da folha de
pagamento também são alternativas,
na visão de Klein, que vê mesmo o
aumento de alguns impostos como
uma opção para o país enfrentar os
desequilíbrios fiscais. Ele cita o fim
da isenção de Imposto de Renda
(IR) para Letras de Crédito
Imobiliário (LCI) e para Letras de
Crédito Agrícola (LCA).

Para o economista Guilherme
Tinoco, especialista em contas
públicas, é ruim descumprir a meta
de déficit primário deste ano, de R$
139 bilhões para o governo central,
mas é muito mais grave não cumprir
o teto de gastos. Por suas
simulações, o limite pode deixar de
ser respeitado já em 2020,
considerando um crescimento médio
do PIB de 2,5% e um aumento
médio de 3% ao ano do número de
beneficiários do Instituto Nacional de
Seguro Social (INSS).

"O teto é um modo que se

arranjou para ancorar as expectativas
fiscais de médio e longo prazo, sem
ter que promover um ajuste muito
duro no curto", diz Tinoco. Sem
medidas mais estruturais que
enfrentem o problema dos gastos
obrigatórios, o limite de despesas
pode deixar de ser cumprido em
pouco tempo, adverte ele. Os
dispêndios com a Previdência, em
especial, tomarão uma fatia cada vez
maior do Orçamento, se não houver
uma reforma do sistema de
aposentadorias.

Para Tinoco, há muita gente
excessivamente preocupada com a
meta para este ano do resultado
primário (que exclui gastos com
juros), num momento em que há um
ponto muito mais importante. "O teto
de gastos vai ser um problema muito
maior em dois ou três anos. A agenda
de reformas precisa voltar rápido",
afirma o economista. Para evitar o
estouro do teto, é preciso tomar
medidas que tratem da rigidez de
gastos o quanto antes. Segundo ele,
não cumprir a meta de déficit por
flutuação de receitas não é bom, mas
não é o mais relevante.
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Klein diz que seria uma
"mensagem péssima" mudar a meta
para um déficit primário igual ou
maior do que os R$ 159,9 bilhões
registrados no ano passado. "Isso
seria catastrófico", avalia Klein, para
quem é importante que haja uma
melhora, ainda que pequena, em
relação ao rombo fiscal de 2016.
Para ele, o déficit neste ano deve ficar
em R$ 148 bilhões.

O economista Mauro Schneider,
da MCM Consultores, também
considera fundamental atacar a
rigidez dos gastos. Num quadro de
frustração de receitas e
impossibilidade de cortar despesas
obrigatórias, o peso do ajuste fica
concentrado nas despesas
discricionárias (sobre as quais o
governo tem maior controle), diz ele.
A questão é que esses dispêndios já
caíram muito. No primeiro semestre,
houve uma queda de 16% em
relação ao mesmo período do ano
passado, descontada a inflação.

Garantir a mudança de regime fiscal
pretendida com o teto de gastos
requer enfrentar a rigidez do
Orçamento, destaca Schneider.

Para ele, se o país estivesse numa
situação de equilíbrio estrutural, não
haveria problema em mudar a meta
de déficit por causa de eventuais
frustrações de receita. O Brasil,
porém, ainda se encontra num
quadro emergencial, avalia
Schneider, citando a escalada da
dívida bruta. O indicador subiu de
51,5% do PIB em 2013 para 69,9%
do PIB no ano passado, e deve
fechar 2017 em 76,2% do PIB,
projeta ele. Nesse quadro, a queda
de receita deveria ser compensada
por corte de despesas, diz
Schneider. O problema é que o
Orçamento engessado dificulta
reduzir os gastos. Desse modo,
afirma o economista, uma questão a
princípio conjuntural está de fato
relacionada com um fator estrutural
- a rigidez dos gastos obrigatórios.
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O que move a agenda

A capacidade que um governo tem de gastar acima
de suas receitas depende, é claro, da existência de
investidores dispostos a emprestar o dinheiro necessário
para cobrir o deficit no Orçamento.

As fronteiras para tais arranjos são, sim, elásticas,
mas finitas.

Eventualmente, o mercado credor julga que uma
dívida pública tornou-se excessiva, representando
ameaça de calote. Nesta circunstância, o financiamento
é interrompido ou condicionado a ajustes —nos dois
casos, em especial no primeiro, sujeita-se a população
a duros sacrifícios.

Se a teoria econômica não define de modo exato
esses pontos de ruptura, a observação empírica mostra
que o Brasil encontra-se em zona de risco elevado, da
qual não será capaz de sair tão cedo.

De acordo com a metodologia adotada pelo FMI, o
endividamento público nacional ultrapassou o patamar
de 80% do Produto Interno Bruto; apenas quatro anos
atrás, estávamos na casa dos 60%.

Governos de países ricos têm margem bem mais ampla
para acumular dívidas; no mundo emergente, são raros
os que devem mais de 50% do PIB —neste segmento,
o segundo maior passivo, o da Índia, não passa dos 68%.

É o estrangulamento financeiro, não as convicções
do governo Michel Temer (PMDB), que impulsiona as
reformas postas em marcha desde o ano passado, entre
as quais se destacam o teto para os gastos federais e as
alterações propostas na Previdência.

A própria Dilma Rousseff (PT), antes do

impeachment, havia se curvado aos princípios da
racionalidade econômica, faltando-lhe, porém, preparo
e credibilidade para empreender os ajustes.

Difícil imaginar, portanto, como tal agenda possa ser
deixada de lado por qualquer força política que
ambicione o Palácio do Planalto —nas eleições de 2018
ou antes.

Não se espera, afinal, que o reequilíbrio orçamentário
e a redução do peso da dívida pública possam ser obtidos
antes do início da próxima década, mesmo com o limite
fixado para as despesas. Este, aliás, é o que mantém o
fluxo de empréstimos ao Estado brasileiro.

Em meio a essa realidade inescapável, governo e
oposição encenam seus papéis. Um se apresenta como
guardião insubstituível das reformas, enquanto a outra
pesca nas águas turvas da demagogia.
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Governo arrecada apenas
R$ 1,7 bi com repatriação

Expectativa inicial era de
levantar R$ 13 bilhões com o
programa; Refis dos Estados e
municípios também teve baixa
adesão

Lorenna Rodrigues
Idiana Tomazelli

Sob pressão para revisar a meta
fiscal deste ano e prever um rombo
ainda maior do que o déficit de R$
139 bilhões, a área econômica do
governo terá de reconhecer a
frustração em mais duas medidas
desenhadas para turbinar as
receitas em 2017.

A segunda fase da repatriação
de recursos enviados ilegalmente
ao exterior arrecadou apenas cerca
de R$ 1,7 bilhão, segundo apurou
o ‘Estadão/ Broadcast’. Já o
parcelamento de débitos
previdenciários de Estados e
municípios teve adesão de menos
da metade do público potencial,
segundo balanço da Receita
Federal.

O governo já havia admitido
que a nova edição da repatriação
não renderia o esperado aos cofres
federais. Inicialmente, a
expectativa era obter R$ 12,7
bilhões com a medida (pouco mais
da metade fica de fato com a União,
uma vez que o dinheiro é dividido
com Estados e municípios), mas
esse valor foi reduzido a R$ 2,852
bilhões no último relatório de
avaliação bimestral de receitas e
despesas, divulgado em julho. O

resultado final foi ainda menor.

As seguidas frustrações de
receitas levaram o Tribunal de
Contas da União (TCU) a alertar o
governo sobre o risco real de a
meta deste ano não ser cumprida.
Diante desse problema, a área
econômica considera inevitável a
mudança para prever um rombo
ainda maior, desde que não supere
o resultado negativo de R$ 159,5
bilhões obtido em 2016, como
antecipou o Estadão/ Broadcast.

A Receita Federal ainda não
divulgou oficialmente os valores
arrecadados com a repatriação e
com o Refis para Estados e
municípios, cujos prazos de
adesão terminaram em 31 de julho.
A expectativa é anunciar os dados
hoje. No caso da repatriação,
1.915 pessoas físicas e 20 pessoas
jurídicas aderiram ao programa.

A percepção da área econômica
é que a maior parte dos
contribuintes que tinham recursos
ou ativos não declarados já havia
aderido à primeira fase do
programa, em 2016, quando foram
arrecadados R$ 46,8 bilhões.

Parcelamento.

Mesmo com descontos de 80%
nos juros e de 25% nas multas e
pagamento em 200 prestações,
menos da metade dos 4,5 mil
municípios e Estados que devem
ao INSS aderiram ao Refis. A
expectativa era de que houvesse

pelo menos 3 mil optantes,
principalmente porque o programa
foi negociado com os municípios
e anunciado com pompa pelo
presidente Michel Temer na
Marcha dos Prefeitos em Brasília.

Segundo a Receita, apenas
1.873 municípios e 9 Estados
pediram para entrar no programa,
o que deve se traduzir em mais uma
baixa no Orçamento deste ano. A
estimativa do governo era obter R$
2,2 bilhões, mas na semana
passada menos de 10% desse valor
havia ingressado nos cofres do
governo. Preocupado com a baixa
adesão, o Fisco chegou a enviar
cartas aos prefeitos alertando para
os riscos de não regularização da
situação fiscal.

Quem não pagar a dívida está
sujeito a bloqueios em repasses de
verbas importantes, como o Fundo
de Participação dos Municípios,
que para muitas prefeituras é a
principal fonte de recursos. A
Confederação Nacional dos
Municípios ainda tenta dilatar o
prazo de adesão ao programa no
Congresso para evitar sanções.

A MP ainda precisa ser votada
pela comissão mista e pelos
plenários da Câmara e do Senado,
o que abre a possibilidade de
mudanças. Mas o governo tem
demonstrado que não pretende
concordar com alterações nas
medidas que permitem
parcelamentos tributários.

ECONOMIAO ESTADO DE S. PAULO
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Economistas questionam eficácia da meta fiscal

Debate ganha força com
possibilidade de o governo definir
um rombo maior para 2017

Adriana Fernandes

A possibilidade concreta de
uma alteração na meta fiscal deste
ano, que prevê um rombo de até
R$ 139 bilhões, esquentou o
debate sobre a eficácia dessa
referência na condução do controle
de gastos públicos. Uma corrente
de economistas defende que não
faz sentido manter a meta de
resultado primário (que leva em
consideração as receitas e
despesas do governo sem
considerar os gastos com juros da
dívida) porque atualmente também
está em vigor a regra que colocou
um teto para o crescimento das
despesas públicas.

Para este ano, a meta fiscal
estabelece que as despesas do
governo podem superar as
receitas, sem contar o pagamento
dos juros, em R$ 139 bilhões. É
essa meta que provavelmente o
governo vai ter de modificar
porque houve frustração de
receitas. Ao mesmo tempo, o teto
de gastos estabelece que as
despesas deste ano podem ser até
7,2% superiores às do ano
passado, o equivalente a R$ 1,33
trilhão.

No governo, a avaliação é de
que não seria producente abrir um
debate sobre o modelo de gestão

fiscal enquanto se luta para garantir
confiança na direção de uma
trajetória de sustentabilidade da
dívida pública nos próximos anos.
Segundo um integrante da equipe
econômica, o governo vai cumprir
o manual e “não fazer nada que
possa levantar poeira”.

A fonte destacou que essa é uma
discussão acadêmica e não
administrativa. Na área técnica do
governo, porém, a percepção é de
que esse debate vai ganhar força
no início de 2019, quando se
espera ser necessário repactuar as
regras do teto de gastos, se as
reformas não avançarem até lá,
principalmente a da Previdência.
Em artigo publicado no jornal
Valor Econômico, o ex-presidente
do Banco Central Francisco Lopes
afirma que não faz sentido a
discussão sobre “rombo fiscal”
porque a meta fiscal agora é o total
dos gastos públicos.

“O que tem impacto negativo
sobre as expectativas não é o
eventual rombo na estimativa do
resultado primário: é a
demonstração de insegurança com
o novo regime fiscal”, destaca
Lopes. O fim da meta fiscal com
base no resultado primário
(receitas menos despesas, sem a
contabilização dos gastos com o
pagamento dos juros da dívida
pública) é defendido pelo ex-
ministro da Fazenda Nelson
Barbosa que, no cargo, conviveu
com o problema de ter de a mudar

a meta (ler mais abaixo).

Mudança da Meta.

O artigo de Lopes repercutiu
entre economistas de dentro e fora
do governo justamente no momento
de intenso debate sobre o impacto
para a credibilidade da equipe
econômica, sob o comando do
ministro da Fazenda, Henrique
Meirelles, de fazer uma revisão da
meta, depois de ter conseguido a
aprovação da emenda
constitucional do teto do gasto.

Meirelles e o ministro do
Planejamento, Dyogo Oliveira,
estão avaliando a possibilidade de
mudança na meta e estão juntos na
avaliação de que, se for
necessária, a revisão tem de ser
feita até o fim do mês de agosto,
quando o governo terá de enviar
ao Congresso a proposta de
Orçamento de 2018.

Os dois concordam que o novo
valor não poderá superar o
resultado do ano passado, quando
as contas do governo federal
registraram déficit de R$ 159,5
bilhões. A ala política,
principalmente o senador Romero
Jucá (PMDB-RR), defende meta
um pouco maior para evitar risco.
Mas, ao contrário de anos
anteriores, quando a ala política
pressionou a mudança, o debate
sobre a revisão da meta dessa vez
partiu da própria área econômica.

ECONOMIAO ESTADO DE S. PAULO
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Governo libera R$ 658 mi
para ministérios

O governo federal já começou a
distribuir os recursos remanejados
do Orçamento de 2017 para
desafogar órgãos que reclamam da
falta de dinheiro para exercer suas
atividades. Uma portaria publicada
ontem pelo Ministério do
Planejamento ampliou os limites de
empenho de despesas de sete
ministérios, no valor total de R$
658,6 milhões.

O aumento desses limites ocorreu
no mesmo dia em que a Câmara dos
Deputados votou a denúncia contra
o presidente Michel Temer. Na
semana passada, o ministro do
Planejamento, Dyogo Oliveira, já
havia anunciado que a área
econômica iria remanejar R$ 2,25
bilhões dos gastos com
investimentos do Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC)
para outras despesas dos
ministérios. A medida foi tomada
diante do risco de paralisação da
máquina pública.

Desse valor, R$ 92 milhões já
haviam sido destinados às demandas
de três ministérios: Agricultura,
Turismo e Esporte. Mas o restante
ainda estava guardado na chamada
reserva de contingência. A portaria
amplia a destinação desses recursos
do Orçamento federal. O Ministério
da Fazenda teve o seu limite de
empenho (quanto a pasta faz a
promessa de pagamento) elevado
em R$ 170 milhões.

Também foram beneficiados os
ministérios das Relações Exteriores
(R$ 153 milhões), Defesa (R$ 120
milhões), Agricultura (R$ 100
milhões), Integração Nacional (R$
90 milhões), Esporte (R$ 15,6
milhões) e Transparência (R$ 10
milhões).

A estratégia do governo com a
realocação dos recursos é tentar
aplacar os ânimos de órgãos que
vinham reclamando da falta de
dinheiro e chegaram a paralisar
serviços, como a Polícia Federal e a
Polícia Rodoviária Federal. No caso
da PF, a suspensão da emissão de
passaportes teve grande repercussão
entre a população.

Na semana passada, Dyogo
Oliveira havia confirmado que a PF
e a PRF seriam beneficiadas com o
remanejamento. Apesar disso, a
portaria não prevê ampliação de
limites de gastos para o Ministério
da Justiça, pasta à qual esses órgãos
são ligados. O ministro também havia
afirmado que o remanejamento
também beneficiará as operações de
agências do INSS e de fiscalização
do trabalho escravo.

Outras iniciativas que devem
receber injeção de recursos são os
carros-pipa que levam água potável
a áreas remotas do país, a defesa
civil, o sistema de controle aéreo, a
Companhia Brasileira de Trens
Urbanos (CBTU), Trensurb, entre
outros.

ECONOMIACORREIO BRAZILIENSE
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Dívidas são parceladas

Usuários de imóveis da União
poderão parcelar dívidas
decorrentes de taxas que não foram
pagas. O devedor terá direito de
quitar o débito em até 60 prestações
mensais, informou ontem a
Secretaria do Patrimônio da União
(SPU), do Ministério do
Planejamento. Em tempos de
frustração de receitas, o governo
espera obter cerca de R$ 100
milhões com a medida ao longo da
duração do programa.

O benefício vale para usuários
que estão inadimplentes no
pagamento de taxas de ocupação,
de foro, de laudêmio e multa de
transferência. Há cerca de 300 mil
imóveis nesta condição. O
parcelamento vale apenas para os
devedores que não estão inscritos na
Dívida Ativa da União (DAU).

O pagamento em prestações não
dá direito a descontos no débito, e
o usuário terá que procurar a
Superintendência do Patrimônio da
União em seu Estado. Já para
aqueles que pagarem a dívida à vista,
haverá desconto de 50% nos valores
de multas de débitos vencidos até

31 de dezembro de 2016. Nesse
caso, a emissão da guia para
pagamento também é facilitada e
pode ser feita diretamente no site da
SPU.

“É uma ótima oportunidade para
que as pessoas paguem suas dívidas.
Com essas facilidades e melhores
condições de pagamento estimamos
receber cerca de R$ 100 milhões em
taxas vencidas”, afirmou o secretário
do Patrimônio da União, Sidrack
Correia, em nota oficial.

Também poderão ser
renegociados os débitos dos
contratos de imóveis da extinta Rede
Ferroviária Federal S.A. (RFFSA).
Nesse caso, o programa inclui
parcelamento em até 120 meses,
descontos de 20% a 65% para
pagamentos à vista e de 20% a 60%
em casos de pagamento parcelado.

Os usuários que não quitarem
suas dívidas com a SPU podem ter
seus nomes inscritos em Dívida Ativa
da União e no Cadastro de
Inadimplentes, além de perder o
direito de uso do imóvel.

ECONOMIACORREIO BRAZILIENSE
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FUNCIONALISMO »
Carreirão: reforço na aposentadoria

Incorporação das gratificações
aos proventos da inatividade dos
servidores começa a ser feita neste
mês, segundo o Planejamento.
Despesa em 2017 será de R$ 300
milhões

VERA BATISTA

Os servidores do chamado
“carreirão”, que engloba 80% dos
funcionários do Poder Executivo,
deverão ter uma boa surpresa nos
contracheques de agosto. O
Ministério do Planejamento afirmou
que passará a incorporar às
aposentadorias as gratificações
recebidas pelos funcionários na ativa.
A medida foi estabelecida em acordo
assinado em 2016 com a categoria,

mas não havia sido, até agora,
cumprida. O dinheiro deveria ter
entrado nos contracheques desde
janeiro. Agora, o governo terá de
pagar os valores retroativos.

A justificativa para anexar os
valores dos adicionais foi a de que o
ganho mensal desses funcionários é
composto por vencimento básico
(VB) e gratificações. Essa divisão
provoca uma perda de 50% na
remuneração, no momento da
aposentadoria dos servidores, pelo
fato de só levarem para a inatividade
uma parte (o VB) do que recebiam,
apesar de contribuírem à previdência
com 11% sobre o total dos
rendimentos. O aumento previsto
nas despesas para este ano é de R$

300 milhões.

O gasto adicional, entretanto, é
criticado por economistas, já que
pode agravar o rombo no Regime
Próprio de Previdência dos
Servidores da União (RPPS), que,
no ano passado, teve uma queda de
2,5% em relação a 2015, conforme
dados do Tesouro Nacional. Em
2016, o governo desembolsou R$
230,7 bilhões para financiar o deficit
do RPPS e do RGPS (Regime Geral
de Previdência Social, dos
trabalhadores da iniciativa privada).
Desse total, R$ 77,1 bilhões se
referem a servidores públicos civis e
militares. “Sem discutir o mérito,
creio que a iniciativa chegou na hora
menos apropriada possível. O
governo precisa com urgência frear
os gastos. Essa expansão das
despesas é incompreensível”,
analisou José Matias-Pereira,
especialista em contas públicas da
Universidade de Brasília (UnB).

Para Carlos Eduardo de Freitas,
ex-diretor do Banco Central, a
equipe econômica deveria rechaçar
“as armadilhas” nas negociações
salariais, principalmente aquelas
acordadas pela gestão anterior. “As
promessas do passado não se
enquadram no presente. Se o
dinheiro está curto, não tem por que
dar aumento de salários, muito menos
ampliar despesas obrigatórias como
a da Previdência”, afirmou.

Para Sérgio Ronaldo da Silva,

ECONOMIACORREIO BRAZILIENSE
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secretário-geral da Confederação
Nacional dos Trabalhadores no
Serviço Público Federal (Condsef),
o acordo tem que ser cumprido,
porque “a luta para corrigir essa
injusta e absurda perda vem de
décadas”, disse. “O direito é
indiscutível. Entre todas as categorias
do serviço público, os que ganham
menos contribuíam mais para a
Previdência. Pagávamos sobre o
total e recebíamos a metade”,
assinalou. Além disso, lembrou Silva,
o desembolso com a incorporação
está previsto no orçamento de 2017.

De acordo com o Planejamento,
a “expectativa é de que esses

pagamentos ocorram já na próxima
folha (agosto/2017), a depender da
homologação das novas
funcionalidades no Sistema Integrado
de Administração de Recursos
Humanos (Siape)”. O ministério não
estimou qual será o aumento das
despesas.  “Como o impacto em
folha depende da aplicação das
regras de cálculo implantadas no
Sistema Siape, e considerando-se o
volume de aposentados na
administração pública federal,
somente após o processamento da
folha de agosto de 2017 é que serão
validadas essas despesas”, informou
o Planejamento, por meio de nota.
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Vantagem para 730 mil

A incorporação das gratificações
vai beneficiar cerca de 730 mil
pessoas (315 mil aposentados, 115
mil em abono permanência e 300 mil
que passarão em breve para a
inatividade), nos cálculos da
Confederação Nacional dos
Trabalhadores no Serviço Público
Federal (Condsef). Pela lei
publicada no ano passado, os
servidores incorporariam 67% das
gratificações em janeiro de 2017,
82% em janeiro de 2018, e 100% a
partir de janeiro de 2019. Para ter
direito ao dinheiro, o servidor teve
que assinar um documento
concordando com a junção. “O
governo vem adiando o pagamento
da primeira parcela dos que já
assinaram termo de opção”,
reclamou Sérgio Ronaldo da Silva,
secretário-geral da entidade.

De acordo com com o dirigente
da Condsef, o governo garantiu que,
caso não haja tempo hábil para a
inclusão dos recursos na folha deste
mês, o pagamento será assegurado
no mês subsequente, no início de
setembro. “Segundo o

Planejamento, os acertos técnicos já
foram finalizados”, reforçou. O
atraso de oito meses gerou críticas
dos trabalhadores. “Causa
estranheza que, após tanto tempo, o
argumento continue sendo as
dificuldades de conclusão do sistema
de processamento que liberaria os
pagamentos”, criticou Paulo César
Regis de Souza, vice-presidente
executivo da Associação Nacional
dos Servidores da Previdência e da
Seguridade Social (Anasps).

Segundo Souza, a cada mês, a
frustração dos servidores aumenta.
Tanto dos que “querem ver para
crer” antes de se aposentarem,
quanto dos que continuarão em
atividade. “Informações não oficiais
apontam que 13 mil servidores do
INSS estão recebendo abono de
permanência em serviço.
Completaram tempo para a
aposentadoria, mas aguardam a
incorporação da Gratificação de
Desempenho de Atividades do
Seguro Social (GDASS) para
formalizá-la”, apontou.(VB)
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Lei da governança do Brasil

» JOÃO AUGUSTO RIBEIRO
NARDES

Ministro do Tribunal de Contas
da União (TCU)

O Brasil precisa de uma lei da
governança? Muitos bradarão que
não, especialmente neste momento
desafiador, em que políticos e
instituições têm sido bastante
questionados. Outros lembrarão que
mais de 5 milhões de normas já
foram editadas desde a promulgação
da Constituição de 1988. Os dados,
divulgados pelo Instituto Brasileiro
de Planejamento e Tributação,
demonstram que a causa da
estagnação brasileira, nem de longe,
pode ser atribuída à ausência de
normativos.

Embora também não acredite
que leis sejam o remédio para todos
os males, tenho buscado sensibilizar
o governo a respeito da necessidade
da edição de uma lei da governança
pública, ou mesmo de um decreto,
restrito ao Executivo federal. Penso
que nesta hora turbulenta, após um
período de recessão histórica,
combinada com operações policiais
envolvendo as mais altas lideranças
públicas e privadas do país, essa
iniciativa pode contribuir para
recolocar o Brasil na rota do
desenvolvimento.

A governança pública tem sido
minha cruzada desde 2012, quando
me preparava para exercer a
presidência do Tribunal de Contas

da União (TCU). No livro
Governança pública: o desafio do
Brasil, e em paletras proferida a mais
de 40 mil gestores do país, o tema
foi debatido. Um estudo com as 12
das nações mais avançadas do
planeta foi viabilizado para a troca
de boas experiências de governança.

O Índice Geral de Governança
(IGG),  mensurado pelo TCU em
conjunto com os tribunais de contas
dos estados, comprovou que o Brasil
está no estágio inicial em termos de
governança pública: 37% das
organizações federais não têm
processo adequado de seleção de
membros da alta administração e de
conselhos; 69% das instituições
federais não possuem adequada
gestão de riscos e controles internos
confiáveis; e 55% de todas as
organizações não explicitam na
estratégia objetivos, iniciativas e
metas.

Dessa “desgovernança”
decorrem diversos problemas, como
refinarias abandonadas e
superfaturadas, pedaladas nas contas
da presidente da República e baixa
qualidade dos serviços públicos. Na
maior parte das vezes, por falta de
coordenação entre os diversos entes
federados. Essa é pequena amostra
do rol de grandes problemas que me
levam a defender a edição de
referencial com regras claras de
liderança, estratégia e controle.
Passos importantes foram dados
recentemente, como a aprovação de

uma instrução que trata de gestão de
riscos e controle pelo governo
anterior e da Lei 13.303/2016, mas
ainda falta um normativo que trate da
matéria de forma sistêmica.

Nessa linha, o TCU desenvolveu
estudos com o objetivo de subsidiar
a elaboração de proposta de lei ou
de decreto de governança, inspirado
em normativos dos Estados Unidos,
da Austrália e da Alemanha, sempre
com ajustes para a nossa realidade.
A proposta foi apresentada a
integrantes do atual governo, de
quem obtive total apoio para a
materialização da ideia. No texto, há
dispositivos disciplinando, entre
outros, critérios de escolha de
ministros e dos principais dirigentes
das organizações públicas;
estruturação de um centro de
governo capaz de auxiliar o
presidente na tomada de decisões e
no monitoramento das ações;
definição de papel da auditoria
interna e de conselhos de melhoria
de desempenho; exigência de uma
estratégia de longo, médio e curto
prazos; regras para dar mais
transparência às ações,
especialmente as que não lograram
os resultados esperados.

A simples edição de um
normativo não terá, por si só, o
condão de movimentar a
administração pública rumo a
caminhos mais alvissareiros. É
necessário elaborar um projeto de
implementação, no qual sejam
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estabelecidas prioridades,
responsáveis e prazos. É nesse
ponto que estão nossos debates com
representantes da Presidência da
República, da Casa Civil e dos
ministérios do Planejamento, da
Fazenda e da Transparência (CGU),
a quem presto minhas homenagens
pela disponibilidade nas tratativas e
pelo grande interesse pelos destinos
do país.

O próximo passo será engajar
estados e municípios na aprovação
de normativos próprios com boas
práticas de governança, inspirados no
estudo. Esse assunto já vem sendo
debatido com representantes do
controle de todo o Brasil, nas
tratativas que temos mantido para a
criação do Fórum do Controle,
instituto que idealizei em parceria com
tribunais de contas do país e outros
parceiros, com o objetivo de
incrementar a capacidade dessas
instituições de colaborar para o
desenvolvimento da administração
pública.

Tenho certeza de que a iniciativa
será exitosa, especialmente pelo
engajamento das principais
lideranças do governo. Que fique
claro que somente com os esforços
de todos é que o decreto da
governança brasileira, que tanto
defendemos, poderá se constituir
mecanismo útil para termos,
doravante, governos melhores. O
Brasil precisa estar preparado para
nova onda futura de crescimento e a
boa governança será o caminho para
evitar os erros passados.


